JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021

IDENTIFICAÇÃO
Órgão: Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro
Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Educação
Programa: Escola em Tempo Integral
Modalidade: Dispensa de Licitação
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021

OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Aquisição de mobiliário e materiais para atendimento das demandas da Secretaria de Educação no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral, conforme especificações abaixo:
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Mesa (Escrivaninha Kappesberg)
	01 unidade
	R$ 675,00
	R$ 675,00

	02
	Cadeira Executiva Tela 1003 1,10x0,54x61
	02 unidades
	R$ 380,00
	R$ 760,00

	03
	Travesseiros Altenburg Silk Touch 50x70
	04 unidades
	R$ 27,94
	R$ 111,76

	VALOR TOTAL GERAL
	R$ 1.546,76


Empresa Contratada: VEMILER Materiais de Construção
CNPJ: 91.864.868/0001-95

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021
"É dispensável a licitação quando: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) para outros serviços e compras;"

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA
1. Enquadramento Legal
A presente contratação enquadra-se perfeitamente no dispositivo legal supracitado, uma vez que o valor total da aquisição é de R$ 1.546,76, montante significativamente inferior ao limite estabelecido de R$ 54.000,00 para dispensa de licitação em compras.
2. Necessidade e Urgência
A aquisição dos itens se faz necessária para o adequado funcionamento do Programa Escola em Tempo Integral, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, visando:
· Proporcionar ambiente adequado para o trabalho dos profissionais da educação
· Garantir condições mínimas de conforto para o descanso dos estudantes durante o período integral
· Atender às demandas operacionais do programa educacional
3. Economicidade e Vantajosidade
A empresa VEMILER Materiais de Construção apresentou a proposta mais vantajosa após pesquisa de mercado, oferecendo:
· Preços compatíveis com os praticados no mercado local
· Produtos que atendem às especificações técnicas necessárias
· Condições adequadas de entrega e garantia
4. Interesse Público
A contratação atende diretamente ao interesse público, contribuindo para:
· Melhoria da qualidade do ensino público municipal
· Implementação efetiva de políticas educacionais
· Otimização dos recursos públicos destinados à educação

DECLARAÇÕES
Responsabilidade Fiscal
Declaro que a presente despesa:
· Possui dotação orçamentária específica e suficiente
· Está em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal
· Não compromete o equilíbrio das contas públicas municipais
Regularidade da Empresa
A empresa contratada deverá apresentar:
· Certidões de regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal)
· Certidão de regularidade trabalhista (FGTS e INSS)
· Documentos societários atualizados

CONCLUSÃO
Diante do exposto, e considerando que:
1. O valor da contratação (R$ 1.546,76) é inferior ao limite legal estabelecido
2. A necessidade é real e justificada para o Programa Escola em Tempo Integral
3. A proposta apresentada é vantajosa para a Administração Pública
4. Há urgência na aquisição para não prejudicar o andamento do programa educacional
JUSTIFICA-SE a dispensa de licitação com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizando a contratação direta da empresa VEMILER Materiais de Construção.

Local e Data: Quinze de Novembro/RS, 10 de setembro de 2025

Responsável pela Justificativa:
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Ivete Braun
Secretária Administrativa
Secretaria Municipal de Educação

